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CONTRATO Nº 005/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE DONA EUZÉBIA/MG E A EMPRESA 
PLANEJAR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, EM 
CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR EXPOSTAS. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DONA EUZÉBIA/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público inscrita no CNPJ sob 

Nº 02.309.562/0001-47, com sede na Avenida Antônio Esteves Ribeiro, 340, Centro, na cidade de Dona 

Euzébia/MG, neste ato representada por seu Presidente, Vereador Carlos Vagner Gomes, residente e 

domiciliado nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e PLANEJAR CONSULTORES 

ASSOCIADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 26.125.096/0003-70, 

filial, situada na Rua Major Penha, 359, sala 01, Centro, CEP: 37.440-000, na cidade de Caxambu/MG, 

neste ato representada pelo Sr. Edson de Carvalho Cardozo, brasileiro, Contador, inscrito no CPF n° 

545.103.096-00, residente na cidade de Juiz de Fora/MG, sócio-administrador, conforme atos 

constitutivos da empresa e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo 

de Inexigibilidade de Licitação nº 003/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS 

1.1. A presente contratação decorre do Processo Administrativo N° 003/2025, Inexigibilidade de 

Licitação nº 003/2025, fundamentada nos termos do art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, e se regerá 

por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O presente Contrato tem como objeto a Cessão de uso temporário do Sistema de Contabilidade 

Pública, Orçamento, Tesouraria, Execução Orçamentária, Compras, Patrimônio, Folha de Pagamento, 

e-Social e EFD-REINF, para processamento relativo ao exercício de 2025, da Câmara Municipal de Dona 

Euzébia, conforme especificações, quantidades, condições e exigências estabelecidas em Termo de 

Referência. 
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2.2. As áreas a serem atendidas pelo sistema de informações eletrônicas, nos termos seguintes, 

receberão permanente manutenção, colocando à disposição versões evoluídas mediante 

aperfeiçoamentos das funções existentes, implementações de novas funções e adequações às novas 

tecnologias, buscando a eficiência constante do produto: 

 
Áreas a serem 

atendidas 
 

 
Requisitos mínimos de atendimento 

 

Orçamento 
- Geração do orçamento e seus anexos, de acordo com as portarias nº 471/00 do 
Ministério da Fazenda – Secretaria do Tesouro Nacional e 42/99 do Ministério de 
Orçamento e Gestão.  

 
 
 
 
 

Contabilidade 
 
 
 
 
 

- Geração, a partir da execução orçamentária e dos demais fatos que alteram a situação 
patrimonial, de todos os lançamentos de débito e crédito. 
 - Geração dos balancetes, demonstrativos contábeis e anexos mensais, de acordo com 
a Lei 4.320/64 e Instruções Normativas do TCE/MG. 
- Geração dos Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstração das 
Variações Patrimoniais, bem como, dos livros Diário e Razão, de acordo com a Lei 
4.320/64. 
- Geração, a qualquer instante, dos demonstrativos e dos anexos, que compõem a 
prestação de contas, de acordo com a Lei 4320/64 e Instruções Normativas do TCE/MG. 
- Geração dos arquivos para importação ao Sistema Informatizado de Contas dos 
Municípios – Sicom, nos termos das Instruções Normativas do TCE/MG. 

Tesouraria 

- Lançamento da arrecadação orçamentária e extraorçamentária. 
- Lançamento de pagamentos orçamentários e extraorçamentários, integrados à 
movimentação bancária. 
- Geração de boletins diários de caixa. 
- Geração de relatório de cheques e/ou borderôs emitidos no dia. 
- Geração dos livros caixa e conta corrente bancário. 
- Geração de boletins diários de bancos. 

Execução 
Orçamentária 

- Alteração do Orçamento por créditos adicionais. 
- Controle de abertura de créditos suplementares face ao valor autorizado. 
- Empenhamento da despesa e emissão de nota de empenho. 
- Controle dos elementos que compõe a liquidação da despesa. 
- Controle da ordem cronológica de pagamentos. 
- Controle da Limitação de Empenho (LC n.º 101/00 – LRF). 
- Emissão de ordem de pagamento, propiciando desmembrar em parcelas a quitação de 
uma Nota de Empenho. 

Compras 

 - Controle nos pedidos de compras e emissão de empenho. 
 - Integração com os Sistemas: Contabilidade e Tesouraria, Controle de Licitação, 
Patrimônio, Gerenciamento de Estoques, permitindo acesso aos dados de fornecedores, 
controladores e cadastrados. 

 - Permite à emissão de certificados, relatórios, geração de autorização de 

fornecimento, julgamento de proposta, inclusão do termo de referência e o 

processamento de informações quanto ao tipo de compra. 
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Patrimônio 

 

- Incorporação de bens. 
- Desincorporarão de bens. 
- Reavaliação de bens. 
- Desvalorização de bens. 
- Transferência de bens. 
- Geração do Inventário Geral.  

Folha de Pagamento 

- Multiempresa e multiusuário; 

- Funcionalidade via rede; 

- Ger a arquivos pré-formatados par a SEFIP, CAGED, RAIS, DIRF, SICOM, remessa 

de pagamento para diversos bancos e arquivos par a em pen h os; 

- Possui diversos relatórios gerenciais e auxiliar es; 

- Sistema de DP que trabalha com centros de custos; 

- Em it e relatórios contábeis e recibos; 

- Controla pagamentos mensais; quinzenais ou sem anais; 

- Software par a departamento de Pessoal que per m it e utilização de 
arredondamento; 

- Sistemas de Folha que gera automaticamente recibos de pagamentos mensais 

de férias e de rescisão; 

- Programa que possui ficha financeira; 

- Ger a automaticamente as par celas do 13º salário; 
Ger a e i m p r i m i  guias de recolhimento GPS (Guia da Previdência Social). 

Esocial 

- Realizar o envio de arquivos eletrônicos para ambiente do Esocial 
 - Fornece ferramenta que integra as informações e moderniza os processos da área de 
recursos humanos, preparando a base cadastral para o envio das informações ao Esocial 
do Governo Federal.  
 - Analisar a base cadastral da instituição com apontamento dos campos que precisam 
ser corrigidos para que torne os arquivos em formato compatível com as exigências do 
Esocial do Governo Federal 
- Apresentar diagnóstico das inconsistências para que o funcionário público responsável 
pelo cadastramento realize as correções de forma ágil e facilitada de todos os erros da 
base cadastral. Requisitos: Ferramenta de consulta de inconsistências - Disponibiliza 
ambiente para a consulta de possíveis inconsistências apuradas nas validações. 
 - Validação personalizadas - Apresenta um ambiente para o desenvolvimento de regras 
de validação que serão definidas de acordo com a necessidade da instituição. 
 - Agendamento dos envios dos eventos ao Esocial - Disponibiliza uma agenda dos 
envios de informações, o que resulta em mais organização e controle, evitando que 
ocorra atraso nos envios para o Esocial. 
- Ferramenta com retorno dos envios dos eventos ao Esocial - Recebe notificações do 
Esocial mesmo quando está realizando outras atividades. 

EFD-REINF 

R-1000 – Informações do contribuinte 

a) O evento R-1000 deverá ser o primeiro a ser transmitido pois nele será 
fornecido as informações cadastrais do contribuinte, contendo os 
dados necessários para a validação dos próximos eventos da EFD Reinf, 
inclusive para apuração das retenções e contribuições devidas. As 
principais informações a serem declaradas são: o regime tributário a 
que se enquadra a empresa, dados do contato do responsável pela 
escrituração do REINF, se a empresa se enquadra na desoneração da 
folha de pagamento e se está obrigada a entregar o Sped Contábil, e 
somente será necessário ser enviado novamente quando houver 
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alguma alteração nas informações enviadas anteriormente; 

b) Neste evento serão discriminadas as informações que influenciam na 
apuração correta das contribuições sociais e eventuais acréscimos 
legais, como a classificação tributária do contribuinte, acordos 
internacionais para isenção de multa, situação da empresa (normal, 
extinção, fusão, cisão ou incorporação), dentre outras; 

 R-1070 – Tabela de Processos Administrativos/Judiciais 

a) O evento é obrigatório para o contribuinte quando houver decisão em 
processo administrativo/judicial, que tenha influência na apuração 
dos tributos abrangidos pela EDF-Reinf e quando houver alteração da 
decisão durante o andamento do processo. 

b) O Módulo deve permitir a inclusão, alteração e exclusão dos 
processos judiciais e administrativos que influenciam no 
cumprimento das obrigações tributárias principais e acessórias.  

R-2010 – Retenção Contribuição Previdenciária – Tomadores de Serviço 
a) Este evento é periódico e ocorrerá mensalmente. 
b) No evento serão enviadas as informações de retenção, 

contribuição previdenciária etc. 
c) Sistema deve permitir a inclusão de notas “esquecidas” no prazo 

da competência, para que possa ser regularizada junto ao FISCO. 
Essas notas serão encaminhadas como arquivo de retificação. 

R-2055 – Retenção Contribuição Previdenciária – Tomadores de Serviço 
a) Este evento é responsável pela apresentação das aquisições de 

Produtor Rural de origem animal ou vegetal decorrente de 
responsabilidade tributária por substituição, nos termos da 
legislação vigente. 

R-2098 – Reabertura dos Eventos Periódicos 
a) Este evento é responsável por reabrir movimento de um período 

encerrado, possibilitando o envio das retificações ou inclusão de 
novos eventos periódicos. 

b) Com envio deste evento o sistema deverá permitir o envio de novo 
evento de fechamento R-2099; 

c) Este evento não pode ser retificado, nem excluído, caso existam 
informações incorretas, o sistema deverá permitir o fechamento 
do movimento e envio de outro evento de reabertura. 

R-2099 – Fechamento dos Eventos Periódicos 
a) Este evento é responsável por informar o encerramento da 

transmissão dos eventos periódicos, no período de apuração. 
b) Após o envio deste evento, havendo eventuais retificações e 

exclusões, bem como inclusões de informações, o sistema deverá 
permitir o envio do evento reabertura (R-2098). 

R-4010 – Pagamentos/Créditos a Beneficiário Pessoa Física 
a) Este evento é responsável pelo envio das informações relacionadas 

a pagamentos, créditos, entregas, empregos ou remessas 
realizadas por fonte pagadoras, sejam pessoa físicas ou jurídicas, 
para beneficiários também pessoas físicas. 

b) No R-4010 serão informados os pagamentos e créditos que os 
contribuintes efetuarem sbre as contratações de serviços sem 
vinculo empregatício (pessoa física) para o recolhimnto do IR. 

c) Este evento deve ser enviado até o dia 15 do mês seguinte, ou, 
antes do fechamento dos eventos periódicos da série R-4000 por 
meio do evento R-4099 Fechamento/reabertura dos eventos da 
série R-4000, o que ocorrer primeiro. 

R-4020 – Pagamentos/Créditos a Beneficiário Pessoa  
a) Este evento é responsável pelo envio das informações relacionadas 
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a pagamentos, créditos, entregas, empregos ou remessas 
realizadas por fonte pagadoras, sejam pessoa físicas ou jurídicas, 
para beneficiários pessoa jurídica, mesmo quando não há retenção 
de CSLL, PIS, COFINS e IRRF. 

b) Este evento deve ser enviado até o dia 15 do mês seguinte, ou, 
antes do fechamento dos eventos periódicos da série R-4000 por 
meio do evento R-4099 Fechamento/reabertura dos eventos da 
série R-4000, o que ocorrer primeiro 

R-4099 – R-4099 Fechamento/reabertura dos eventos da série R-4000 
a) Este evento é responsável por informar o fechamento ou 

reabertura da transmissão dos eventos periódicos da série R-4000 
em determinado período de apuração. 

b) O sistema somente permitirá a geração do evento após envio de 
todos os eventos R-4010 e R-4020. 
O sistema deve dispôr de relatório das apurações para 
conferência; 
Dispôr de suporte para orientações técnicas, sempre que 
requisitadas, no surgimento de novidades tecnológicas ligadas ao 
assunto, bem como alterações que possam gerar impacto 
imediato na alimentação de informações dos sistemas EFD/REINF. 

 
Todos os Sistemas 

 

- Deverão ser providos de gerenciador de relatórios padronizados, tendo em vista 
permitir ao órgão optar pelo momento de impressão segundo suas necessidades. 

 

2.3. Exige-se a mínima integração entre os sistemas: 

2.3.1. Orçamento com: Execução Orçamentária, Tesouraria, Contabilidade,  

2.3.2. Execução Orçamentária com: Orçamento, Tesouraria, Contabilidade e Patrimônio. 

2.3.3. Tesouraria com: Execução Orçamentária e Contabilidade. 

2.3.4. Contabilidade com: Orçamento, Execução Orçamentária, Compras, Patrimônio e 

Tesouraria. 

2.4. Exige-se instalação, na sede da CONTRATANTE, do sistema informatizado (software) integrado de 

dados (com alimentação simultânea do mesmo tipo de informações e on line), de acordo com a 

estrutura física da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E EXECUÇÃO DO 

CONTRATO  

3.1. As condições exigíveis para a execução do presente Contrato são aquelas previstas em seus anexos, 

além das obrigações assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA em que independentemente 

de transcrições fazem parte integrante e complementar deste Contrato. São eles:  

3.1.1. Termo de Referência; 

3.1.2. Proposta da Contratada;  

3.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

4.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 

prorrogável por sucessivos períodos, se de interesse da administração e comprovada a vantajosidade, 

na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E REAJUSTAMENTO 

6.1. O valor global (anual) da contratação é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), em 

parcelas mensais fixas de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) cada. 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

6.3. Na hipótese de prorrogação contratual, se ultrapassados 12 (doze) meses de contratação, o valor 

dos serviços será reajustado pelo IPCA, ou outro índice oficial que vier a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO  

7.1. O prazo e a forma de pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Usar o Sistema informatizado software de Contabilidade Pública, Tesouraria, Orçamento e 

Patrimônio, Compras, Folha de Pagamento, Esocial e EFD-REINF, somente dentro das normas e 

condições estabelecidas neste Contrato e durante a vigência do mesmo. 

b) Não entregar o Sistema informatizado (software) Contabilidade Pública, Tesouraria, 

Orçamento e Patrimônio, Compras, Folha de Pagamento, Esocial e EFD-REINF, nem permitir 

seu uso por terceiros, resguardando, da mesma forma, manuais, instruções e outros materiais 

licenciados, mantendo-os no uso restrito da CONTRATANTE, vedando cópias, reproduções e 

divulgações a qualquer título e sob qualquer forma, por qualquer pessoa. 

c) Notificar à CONTRATADA, por escrito quando houver indícios ou suspeita de existência de 

cópias não autorizadas do Sistema informatizado (software) de Contabilidade Pública, 
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Tesouraria, Orçamento e Patrimônio, Compras, Folha de Pagamento, Esocial e EFD-REINF, 

licenciado, prestando os esclarecimentos e assistência nos esforços que a CONTRATADA venha 

a fazer, para recuperar os prejuízos verificados. 

8.2. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Fornecer em caráter intransferível e não exclusivo cópia do Software de Contabilidade Pública, 

Tesouraria, Orçamento e Patrimônio, Compras, Folha de Pagamento, Esocial e EFD-REINF em 

versão atualizada. 

b) Atualizar, mediante aperfeiçoamentos das funções existentes, implementações de novas 

funções e adequações às novas tecnologias buscando o aperfeiçoamento constante do 

produto. 

c) Tornar disponível revisões e versões atualizadas do produto sempre que ocorrer necessidade 

de correção de defeito ou de adaptações legais que não impliquem em mudanças estruturais, 

arquivos ou banco de dados, desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios. 

d) Com a liberação de nova revisão ou versão do produto de que trata a letra anterior, a garantia 

da versão antiga vigorará por um prazo de 60 dias. Após esse período, a versão anterior será 

descontinuada, tornando sem efeito as obrigações desta cláusula. 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas nesta contratação. 

8.3. Das obrigações pertinentes à LGPD: 

a) As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
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responsabilidades decorrentes da LGPD. 

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

h) A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

i) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado.  

j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

k) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

l) Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, conforme disposto no art. 117, caput da Lei nº 14.133/2021.  

9.2. As funções de fiscal técnico e fiscal administrativo do contrato serão exercidas pela servidora 

Carina da Silva Godinho Honorato, Auxiliar Administrativa, devidamente designada nos autos do 

Processo.  

9.3. O fiscal do contrato acompanhará sua execução, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, de acordo 

com o previsto no art. 22, VI, do Decreto nº 11.246/2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato ou desatender 

orientação expressa, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021);  

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV) Multa: 

 (1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de .2% a 

10% do valor do Contrato. 

(3) Para as demais infrações a multa será de 1,0% a 10% do valor do Contrato. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
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14.133, de 2021).  

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo de dez dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
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administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, conforme disposto nos artigos 

137 a 139 da Lei nº 14.133/2021.  

11.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurando o contraditório e a ampla defesa.  

11.3. A extinção do contrato poderá ser: 

I – Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE conforme previsto no inc. II do art. 104 

da Lei nº 14.133/2021, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, 

com prova de recebimento, sem prejuízo das penalidades previstas neste contrato;  

II – Amigável, de acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE; e  

III – judicial, nos termos da legislação vigente;  

11.4. A extinção administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Dona Euzébia, deste exercício, na dotação a seguir:  

01.031.001.2.0002 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 

3.3.90.40 SERV. DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO-PJ  

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. Quaisquer atividades não estipuladas neste contrato, inclusive as relativas à formação da base de 

dados necessária à utilização do Contabilidade Pública, Tesouraria, Orçamento e Patrimônio, Compras, 

Folha de Pagamento, Esocial e EFD-REINF, será objeto de proposta específica, condicionado a prévia 

autorização do CONTRATANTE para sua execução. 

15.2. A propriedade intelectual sobre software de Contabilidade Pública, Tesouraria, Orçamento e 

Patrimônio, Compras, Folha de Pagamento, Esocial e EFD-REINF, não é objeto deste contrato. 

15.3. Todos os direitos autorais dos materiais fornecidos com base neste Contrato são de propriedade 

da CONTRATADA, sendo expressamente vedada a CONTRATANTE sua reprodução e divulgação, bem 

como proibida a transferência ou sublicenciamento do uso a terceiros, sob pena de imediata rescisão 

do presente Contrato e responsabilidade. 

15.4. A segurança dos arquivos relacionados com o Software de que trata este contrato é de 

responsabilidade de quem opera o respectivo Software. A má utilização das técnicas operacionais de 

trabalho, como operações indevidas de “BACKUP´S” (anormalidade nos meios magnéticos - utilização 

de disquetes defeituosos) ou que possam gerar resultados equivocados, são de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATANTE. 

15.5. A CONTRATANTE reconhece e aceita que o estado da técnica não permite a elaboração de 

programas de computador totalmente isentos de defeitos. Reconhece, ademais, que a obrigação da 

CONTRATADA sob este Contrato consiste em envidar seus melhores esforços na correção ou reparação 

dos defeitos ou deficiências de funcionamento apresentados pelo Software de que trata este Contrato. 

15.6. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, será responsável por qualquer erro, má interpretação ou 

pela aplicação ou utilização inadequada do Software objeto deste Contrato. A CONTRATADA, tampouco 

será responsabilizada por qualquer dano emergente, lucro cessante ou outros danos diretos ou 

indiretos sofridos pela CONTRATANTE ou por terceiros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  

16.1. O presente instrumento deverá ser publicado no site oficial da Câmara Municipal de Dona 

Euzébia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cataguases/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

  

Obrigam as partes ao cumprimento de todas as cláusulas inseridas neste instrumento 

contratual, ressalvados os interesses da CONTRATANTE, a CÂMARA MUNICIPAL DE DONA EUZÉBIA. 

E por estarem as partes de acordo, assinam, depois de lido, o presente contrato em duas vias 

de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, para fins de seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Dona Euzébia, 24 de janeiro de 2025. 

 

_______________________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE DONA EUZÉBIA 

Carlos Vagner Gomes 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________________________________________________ 
PLANEJAR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 

Edson de Carvalho Cardozo  
SÓCIO - REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 

 
 
 
VISTO:    _______________________________________________________________________ 

Observando a legalidade do presente, de acordo com as cláusulas acima 
Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Dona Euzébia 

 
 
 
Testemunhas: 
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